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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Governo do Estado do Espírito Santo.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Governo do Estado do Espírito Santo
a continuação do projeto “Caminhos do Campo”, visando a pavimentação da estrada rural
que realiza a interligação entre a região do Monjolo e o distrito de Ibituba, no município de
Baixo Guandu. 
O programa “Caminhos do Campo” é fundamental para a infraestrutura rural capixaba, tendo
como premissa a adequação e o revestimento de estradas para melhorar a trafegabilidade e
reduzir custos no escoamento da produção. A região compreendida entre Monjolo e Ibituba
concentra um elevado número de produtores rurais, com destaque para as culturas de café,
gado e hortaliças. A pavimentação garantirá a redução de perdas de produtos perecíveis e
facilitará a logística de transporte para as famílias agricultoras locais. 
Além do impacto econômico direto na agricultura, esta obra é estratégica para a
consolidação da rota do turismo regional. O trecho em questão servirá como principal via de
acesso para visitantes vindos do sul do estado, facilitando o fluxo de turistas oriundos de
municípios como Venda Nova do Imigrante, Afonso Cláudio e Laranja da Terra. Com a
estrada pavimentada, o acesso à Rampa do Monjolo será amplamente otimizado,
fomentando o agroturismo e gerando novas oportunidades de renda através de pousadas,
restaurantes e agroindústrias artesanais. 
Dessa forma, a pavimentação deste trecho não apenas moderniza o escoamento agrícola,
mas promove a integração regional e melhora significativamente a qualidade de vida da
comunidade rural, atraindo investimentos e preservando o desenvolvimento sustentável de
Baixo Guandu. 
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Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 2 de
abril de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador autor
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